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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE UBATUBA
l i t o r o l  N o r t c  d o  E s ta d o  d e S a o  P a u lo _______________________________________________________________________________________Capital do Surfe

PARECER FAZENDÂRIO DE REPASSE AO TERCEIRO SETOR

Organizaçâo Social: SANTA CASA DE MISERICORDIA DA IRMANDADE SENHOR DOS PASSOS DE UBATUBA 
Termo/Convênio: 26° Termo Aditivo PROCESSO 9830/2019
Objeto: CUSTEIO DE MATERIAIS, INSUMOS, MEDICAMENTOS, GENEROS ALIMENTICIOS, DIETAS 
ENTERAIS E CUSTEIO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS OPERACIONAIS BEM COMO MÉDICOS DA LINHA 
DE FRENTE DO COMBATE AO COVID-19 DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DA IRMANDADE DO
SENHOR DOS PASSOS DE UBATUBA._____________________________________________________________________
Prestaçâo de Contas: SF/13459/2023_________________________________________________________________________
Periodo: 2023

Em cumprimento à Instruçâo 01/2020 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo, fica atestado que a 
Santa Casa de Misericôrdia da Irmandade Senhor dos Passos de Ubatuba - CNPJ 72.747.967/0001-42, sediada à Rua 
Conceiçâo, 135 Centre - Ubatuba, Estado de Sâo Paulo, CEP 11680-000, que tem como Interventor/Responsâvel ANA 
CRISTINA ELIAS LOURENÇO, portador(a) do CPF/MF n° 161.636.338-06, recebeu e utilizou recursos no ano de 2023, 
conforme demonstrado abaixo, em execuçâo.
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Termo de Convênio 26° Termo Aditivo do Processo 9830/2019 Parte 01

DESCRIÇÂO INFORMAÇÂO
Fonte extema de recursos 1 (Municipal) -  Côdigo orçamentârio 11.01.10.302.0022.2.001.335043.01.3020000
Fonte extema de recursos 5 (Fédéral) -  Côdigo orçamentârio 11.01.10.302.0022.2.001.335043.05.3100000
Fonte extema de recursos 1 (Municipal) -  Côdigo orçamentârio 11.01.10.302.0022.2.001.335043.01.3100000
Saldo anterior de recursos püblicos R$ 151,59
Saldo anterior de recursos püblicos (Chèque ADM) R$ 137.602,00
Recurso Municipal repassado no exercicio R$ 4.157.821,75
Recurso Fédéral repassado no exercicio R$ 1.083.307,38
Recursos Publico do Contrato 51/2022 R$ 0,00
Outras Receitas decorrentes do ajuste R$ 0,00
Receitas corn aplicaçSes financeiras R$ 0.00
Despesas pagas com recursos püblicos no exercicio R$ 4.758.301,02
Despesas com tarifas bancârias R$ 734,64
Recursos püblicos autorizados para o exercicio seguinte R$ 181,06
Recursos püblicos autorizados para o exercicio seguinte 
(chèque ADM)

R$ 619.666,00

Atestamos ainda que:

1. Os dados apresentados sâo referentes ao periodo de 01/09/2023 a 30/09/2023 da Conta Bancâria 13001237-2;
2. Os demonstrativos de receitas e despesas foram preenchidos adequadamente;
3. Os documentos fîscais apresentados na prestaçâo de contas sâo validos, e em sua grande parte possuem carimbo de 

identifïcaçâo do ajuste firmado, porem nâo consta o numéro do TA;
4. A présente prestaçâo de contas apresenta em seu inteiro teor se tratar do 28° TA, porém é o 26° TA;
5. As notas fîscais de compra de produtos em sua maioria nâo contem identifïcaçâo e/ou data de recebimento;
6. Hâ notas fîscais da empresa CREPMED COM. DE PRODUTOS MED., que nâo foram conferidas as autenticidades, 

as chaves de acesso estavam incompletas;
7. Nota fiscal n° 2718086 -  THOMSON REUTERS BRASIL, nâo é autentica segundo site da prefeitura de Criciüma;
8. Pagamento a empresa A C DE SOUZA E CIA LTD A, no valor de R$ 905,41 (novecentos e cinco reais e quarenta e 

um centavos), nâo consta nota fiscal, impossibilitando identificar ao que se référé à despesa, ressalta-se que essa 
despesa é recorrente e nâo houve até a présente data manifestaçâo da entidade informando do que se trata;

9. Nota fiscal n° 743 -  CLARO & CLARO COM. DE CALHAS, no valor de R$ 9.794,04 (nove mil e setecentos e 
noventa e quatre reais e quatre centavos), foi paga em duas parcelas dentro do mesmo periodo;

10. Nota fiscal n° 14 -  STEIL MEDICINA LTD A., valor R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), segundo descriçâo, deste 
valor R$ 5.000,00 (cinco mil reais) refere-se à SUPERVISÂO MEDICA e R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 
referente à DERETORIA TECNICA, nâo foi possivel verificar a autenticidade da nota fiscal;

11. Consta aprovado no piano de trabalho deste 26° TA, o valor de R$ 137.602,00 (cento e trinta e sete mil e seiscentos 
e dois reais), para ser utilizado no mês de SETEMBRO em REFORMAS, MANUTENÇÔES E AQUISIÇÂO DE
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IMOBILIZADOS, este recurso é proveniente de recursos repassados em TAs anteriores e nâo utilizado, deste valor 
foram utilizados somente R$ 42.531,95 (quarenta e dois mil e quinhentos e trinta e um reais e noventa e cinco 
centavos);
Nâo foi informado na prestaçâo de contas se os bens permanentes adquiridos com verba publica serâo considerados 
bens püblicos, e se estes serâo incorporados ao patrimônio publico;
Nâo foram recolhidos os encargos trabalhistas, mesmo restando um saldo de R$ 619.847,06 (seiscentos e dezenove 
mil e oitocentos e quarenta e sete reais e seis centavos), vale ressaltar que a entidade jâ  paga quantias relevantes com 
recurso do repasse püblico em acordos trabalhista por nâo recolhimento dos encargos;
Serviço de LAVANDERIA ultrapassou em R$ 4.349,28 (quatre mil e trezentos e quarenta e nove reais e vinte oito 
centavos) o valor estipulado no piano de trabalho;
Foram dois chèques no dia 28/09/23, nos valores de R$ 91.069,00 (noventa e um mil e sessenta e nove reais) e R$ 
528.597,00 (quinhentos e vinte e oito mil e quinhentos e noventa e sete reais), esses valores nâo retomaram para a 
conta no periodo analisado;
Os dois chèques emitidos no dia 31/07/23, nos valores de R$ 34.784,00 (trinta e quatre mil e setecentos e oitenta e 
quatre reais) e R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos), retomaram para a conta no periodo analisado;
Foi emitido um chèque ADM. no dia 30/08/23, no valor de R$ 97.318,00 (noventa e sete mil e trezentos e dezoito 
reais), esse valor retomou para a conta no periodo analisado;
A prestaçâo de contas foi entregue na SMFP em 09/10/2023, fora do prazo estipulado, ocasionando o atraso na 

anâlise dos documentos.
A prestaçâo de contas foi entregue na SMFP em 22/11/2023, fora do prazo estipulado, ocasionando o atraso na 
anâlise dos documentos.
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Finalizaçâo da analise da primeira parte em 11/12/2023

Termo de Convênio 26° Termo Aditivo do Processo 9830/2019 Parte 02

DESCRIÇÂO INFORMAÇÂO
Fonte extema de recursos 1 (Municipal) -  Côdigo orçamentârio 11.01.10.302.0022.2.001.335043.01.3020000
Fonte extema de recursos 5 (Fédéral) -  Côdigo orçamentârio 11.01.10.302.0022.2.001.335043.05.3100000
Fonte extema de recursos 1 (Municipal) -  Côdigo orçamentârio 11.01.10.302.0022.2.001.335043.01.3100000
Saldo anterior de recursos püblicos R$ 181,06
Saldo anterior de recursos püblicos (Chèque ADM) RS 619.666.00
Recurso Municipal repassado no exercicio R$ 4.127.780,95
Recurso Fédéral repassado no exercicio R$ 632.858,99
Recursos Publico do Contrato 51/2022 R$ 0,00
Outras Receitas decorrentes do ajuste R$ 0,00
Receitas com aplicaçôes ftnanceiras RS 0,05
Despesas pagas com recursos püblicos no exercicio RS 4.462.375,22
Despesas com tarifas bancârias RS 1.774,10
Recursos püblicos autorizados para o exercicio seguinte RS 189,82
Recursos püblicos autorizados para o exercicio seguinte 
(chèque ADM)

RS 916.147,91

Atestamos ainda que:

Os dados apresentados sâo referentes ao periodo de 01/10/2023 a 31/10/2023 da Conta Bancâria 13001237-2;
Os demonstrativos de receitas e despesas foram preenchidos adequadamente;
Os documentos fiscais apresentados na prestaçâo de contas sâo validos, e em sua grande parte possuem carimbo de 
identifïcaçâo do ajuste firmado, porem nâo consta o numéro do TA;
A présente prestaçâo de contas apresenta em seu inteiro teor se tratar do 29° TA, porém é o 26° TA;
As notas fiscais de compra de produtos em sua maioria nâo contem identifïcaçâo e/ou data de recebimento;
Hâ notas fiscais da empresa CREPMED COM. DE PRODUTOS MED., que nâo foram conferidas as autenticidades, 
as chaves de acesso estavam incompletas;
Consta nota explicativa informando sobre as tarifas bancârias cobradas na conta do convênio, cabe ressaltar que o 
contrato esta vigente desde 2019 com as cobranças e que a entidade deverâ devolver as tarifas pagas com o recurso 
publico até que essa questâo seja resolvida junto ao banco;
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8. Pagamento a empresa A C DE SOUZA E CIA LTD A, no valor de R$ 905,41 (novecentos e cinco reais e quarenta e 
um centavos), nâo consta nota fiscal, impossibilitando identifïcar ao que se référé à despesa, ressalta-se que essa 
despesa é recorrente e nâo houve até a présente data manifestaçâo da entidade informando do que se trata;

9. Notas fiscais n° 259. 288, 300 e 289 -  R W MATERIAIS MED. HOSPITALARES, somam o total de R$ 28.540,80 
(vinte e oito mil e quinhentos e quarenta reais e oitenta centavos), foi efetuado um pagamento no valor de R$ 
7.645,90, NÂO hâ nota explicativa;

10. Segundo nota explicativa, as notas fiscais n° 4036, 4038 e 4039 -  UNOMED COM. DE MAT. HOSP., no valor total 
de R$ 6.076,00 foram parceladas em très vezes, ficando para esse mes o pagamento da primeira;

11. Nota fiscal n° 6561 -  ALAN RODRIGO DA SILVA, refere-se a serviços de contrôle de pragas realizado em 
AGOSTO;

12. Serviço de lavanderia nâo fomece nota fiscal;
13. Nota fiscal n° 505 -  88 GERADORES LTDA, consta como CANCELADA,
14. Consta aprovado no piano de trabalho deste 26° TA, o valor de R$ 137.602,00 (cento e trinta e sete mil e seiscentos 

e dois reais), para ser utilizado no mes de SETEMBRO em REFORMAS, MANUTENÇÔES E AQUISIÇÂO DE 
IMOBILÏZADOS, este recurso é proveniente de recursos repassados em TAs anteriores e que nâo foram utilizado, 
deste valor foi utilizado o total de R$ 82.019,41 (quarenta e dois mil e quinhentos e trinta e um reais e noventa e 
cinco centavos), SETEMBRO e OUTUBRO, sugere-se a secretaria gestora que notifique a entidade que utilize or 
recursos conforme piano de trabalho aprovado;

15. Nâo foi informado na prestaçâo de contas se os bens permanentes adquiridos com recurso püblico serâo 
considerados bens püblicos, e se estes serâo incorporados ao patrimônio publico;

16. Nâo foram recolhidos os encargos trabalhistas, mesmo restando um saldo de RS 864.685,00 (oitocentos e sessenta e 
quatre mil e seiscentos e oitenta e cinco reais) em chèque adm., vale ressaltar que a entidade jâ  paga quantias 
relevantes com recurso do repasse püblico em acordos trabalhista por nâo recolhimento dos encargos;

17. Foi emitido chèque adm. no dia 28/09/23, no valor de R$ 528.597,00 (quinhentos e vinte e oito mil e quinhentos e 
noventa e sete reais), esse valor nâo retomou para a conta no periodo analisado;

18. Foi emitido chèque adm. no dia 24/10/23, no valor de RS 51.462,91 (cinquenta e um mil e quatrocentos e sessenta e 
dois reais e noventa e um centavos), esse valor nâo retomou para a conta no periodo analisado;

19. Foi emitido chèque adm. no dia 30/10/23, no valor de RS 336.088,00 (trezentos e trinta e seis mil e oitenta e oito 
reais), esse valor nâo retomou para a conta no periodo analisado;

20. A prestaçâo de contas foi entregue na SMFP em 18/12/2023, fora do prazo estipulado, ocasionando o atraso na 
anâlise dos documentos;
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Sugere-se a secretaria gestora notificar a entidade a informar o motivo do saldo de RS 916.337,73 (novecentos 
e dezesseis mil trezentos e trinta e sete reais e setenta e très centavos) nâo utilizado e os encargos trabalhistas 
nâo pagos.

Finalizaçâo da analise da segunda parte em 09/01/2024.

CONCLUSÂO: A présente prestaçâo de contas foi entregue em partes e em periodos altemados, por este motivo a delonga 
na conclusâo. As analises sâo Parte 01 e Parte 02, e referem-se ao periodo de 01/09/2023 à 31/10/2023, 26° TA. A 
prestaçâo contas demonstra que a entidade nâo segue criteriosamente o piano de trabalho. Tendo em vista o acima relatado, 
esta Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento considéra APTA COM RESSALVAS a documentaçâo constante na 
prestaçâo de contas do 25° TA, no que tanse às auestSes financeiras. contâbeis. orcamentàrias e fiscais. Conforme Iegislaçâo 
aplicâvel, compete a Secretaria Gestora do Contrato avaliar, referendando ou nâo o présente parecer.

Sugere-se que a secretaria Gestora notifique a entidade para devoluçâo dos valores referentes às tarifas bancârias, e 
despesas que nâo constam no piano de trabalho aprovado, apontadas neste mês e meses anteriores.

Ubatuba, 09 dejaneiro de 2024.

BENEDITO ALT AIR DOS SANTOS
j Sedretârio Adjunto de Fazenda e Planejamento

ROBERTA MOREIRA DOS SANTOS
Assessora da Diretoria de Gestâo de Repasse do Terceiro Setor
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